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CHECK LIST INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

(Hipótese do artigo 25, incisos I, II e III)) 

 
1. O processo administrativo está devidamente autuado, protocolado e numerado (art. 38, caput, da Lei nº 

8.666/93)? 

2. Consta Formulário de solicitação de compra, serviço ou obra, preenchido pelo setor requisitante com a 

indicação de recurso para custear a despesa, (art. 38, caput, da Lei nº 8.666/93)? 

3. Há autorização da autoridade competente permitindo o início do processo de contratação (art. 38, caput da 

Lei 8.666/93)? 

4. No caso de aquisição de bens, consta documento simplificado contendo as especificações e a quantidade 

estimada do objeto, observada as diretrizes do artigo 15 da Lei 8.666/93: 

4.1. No caso da necessidade da indicação de marca ou especificações exclusivas, constam nos autos das 

correspondentes justificativas técnicas? 

4.2. Há definição das unidades e quantidades a serem adquiridas e cronograma de entrega em função do 

consumo e utilização prováveis (art. 15, § 7º, II da Lei 8.666/93)? 

4.3. A compra atende ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de especificações e de 

desempenho (art. 15, inc. I, Lei 8.666/93)? 

4.4. As especificações fazem menção às condições de guarda/armazenamento que não permitam a 

deterioração do material, bem como à garantia dos produtos (art. 15, § 7º, inc. III, da Lei 8.666/93)? 

5. No caso de contratação de obra ou serviço, consta Projeto Básico mesmo que simplificado (art. 6°, IX, 7°, 

§ 2°, I, e § 9°, da Lei 8.666/93)? 

6. No caso do item anterior, consta a aprovação motivada do Projeto Básico pela autoridade competente e a 

ratificação da justificativa apresentada (art. 7º, § 2º, I da Lei nº 8.666/93)? 

7. Para contratação de obras ou serviços, foi elaborado, se for o caso, o Projeto Executivo (art. 6°, X e 7°, II e 

§ 9°, Lei n° 8.666/93), ou juntado autorização para que seja realizado concomitantemente com a sua execução 

(art. 7°, II, §§ 1° e 9°, Lei 8.666/93)? 

8. Em caso de contratação de obra ou serviço, foi elaborado orçamento detalhado em planilhas que expresse a 

composição de todos os seus custos unitários baseado em pesquisa de preços praticados no mercado do ramo do 

objeto da contratação (art. 7º, § 2º, II e art. 15, XII, “a”, da IN/SLTI 02/2008)? 

9. Realizou-se a Pesquisa de Preço e juntou-se aos autos no mínimo três propostas devidamente identificadas 

com a razão social e CNPJ para pessoas jurídicas e nome e CPF para pessoas físicas, assinadas, com prazo de 

validade não inferior a 30 dias e acompanhada dos documentos de solicitação (oficio, email, fax, etc), assinadas 

e carimbadas pelo servidor que realizou a pesquisa (art. 43, IV da Lei nº 8.666/93)? 

10. Há Indicação dos recursos orçamentários para cobertura da despesa (artigo 7, § 2º, III e artigos  14 e 38 

da Lei 8.666/93)? 

11. Consta Justificativa para caracterização da inexigibilidade, de acordo com a inviabilidade de competição, 
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conforme o caput do artigo 25 e as hipóteses dos incisos I, II e III? 

12. Para o caso de fornecedor exclusivo existe Atestado/Declaração de exclusividade fornecida por órgão de 

registro comercial ou entidade equivalente (art. 25, I, da Lei 8.666/93)?  

13. No caso de contratação de serviços técnicos profissionais especializados foram observados os requisitos 

legais? 

13.1. O serviço foi enquadrado em alguma das hipóteses do artigo 13 da Lei 8.666/93? 

13.1.1. Tratando-se de serviço técnico não compreendido no artigo 13, foi juntado aos autos 

justificativa e/ou documento que comprove a natureza técnica do serviço? 

13.2. Demonstraram-se de forma detalhada e com as devidas justificativas técnicas os elementos de 

singularidade da empresa e/ou profissional que será contratado (artigo 25, II, da Lei 8.666/93)? 

13.3. Há no processo justificativa e/ou documento demonstrando a notória especialização do profissional 

ou empresa a ser contratado, permitindo inferir que seu trabalho é indiscutivelmente o mais adequado 

à plena satisfação do objeto (artigo 25, II, §2º da Lei 8.666/93)? 

14. Tratando-se de contratação de artista, foram observados os requisitos legais? 

14.1. Há declaração e documentos que comprovem se tratar de artista profissional (artigo 25, III, da Lei 

8.666/93)? 

14.2. No caso da contratação através de empresário, consta contrato de exclusividade devidamente 

autenticado entre o artista e o empresário (artigo 25, III, da Lei 8.666/93)? 

14.3. Há documentos atestando a consagração do artista pela critica especializa ou pela opinião pública 

(artigo 25, inc. III, da Lei 8.666/93)?  

15. As razões de escolha do adquirente do bem, do executante da obra, do prestador do serviço ou do fornecedor, 

foram indicadas nos autos (parágrafo único, II, art. 26, Lei 8.666/93)? 

16. Consta Justificativa de Preço da futura contratada (cópias de notas fiscais e/ou empenhos de fornecimento 

do mesmo bem/serviço), demonstrando que o preço praticado com a Universidade está de acordo com o que a 

empresa normalmente utiliza com outros entes (parágrafo único, III, art. 26, Lei n° 8.666/93)? 

17. Constam Certidões negativas ou positivas com efeito de negativa da Receita Federal, INSS, FGTS e Débitos 

Trabalhistas (CNDT) e verificação de eventual proibição para contratar com a Administração ou Declaração do 

SICAF acompanhada de CNDT? 

18. Existe Declaração de que o contratado não emprega menor em trabalho, noturno, perigoso ou insalubre, ou, 

emprega em qualquer atividade menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos (Lei 

9.854/99)? 

19. Consta Declaração da empresa de que conhece e aceita suas obrigações e demais determinações constantes 

no Projeto Básico? 

20. Foi juntada a minuta de termo de contrato, se for o caso? 
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21. Existe Parecer técnico ou jurídico apto a justificar e/ou configurar a hipótese legal de contratação direta 

aplicável ao caso concreto (art. 38, VI, da Lei nº 8.666/93)?** 

22. Há decisão da autoridade competente declarando a inexigibilidade do processo licitatório (art. 26, caput, da 

Lei 8.666/93)? 

22.1. A autoridade competente motivou nos termos do art. 50 da Lei 9784/99 a sua declaração de 

inexigibilidade do processo licitatório (art. 26, caput, da Lei 8.666/93)? 

23. A autoridade competente comunicou a autoridade superior, no prazo de três dias, sua decisão declarando a 

inexigibilidade do processo licitatório, para ratificação e posterior publicação na imprensa oficial (se necessário), 

no prazo de cinco dias (art. 26 da Lei nº 8.666/93)? 

24. Foi juntado o comprovante da geração do número de inexigibilidade no site 

www.comprasgovernamentais.gov.br? 

25. Há cópia da publicação no D.O.U.? 

26. Foi elaborada e juntada a Autorização do ordenador de despesas para empenho (Mapa de Fornecedor para 

empenho e Autorização de Despesa)? 

27. Consta Nota de Empenho devidamente assinada pelo Ordenador de Despesa? 

28. Há Comprovante de recebimento de nota de empenho pela empresa/pessoa fornecedora ou prestadora de 

serviço? 

29. O Contrato foi assinado e foi juntado o comprovante de publicação do extrato do contrato no D.O.U., ordem 

de serviço se houver, documentos da empresa que comprovem a garantia e SICAF? 
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Setor de Autarquias Sul Quadra 01 Bloco L, Edifício CFA, - Bairro Asa Sul, Brasília/DF,
CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br
Despacho nº 262/2020/CFA

Brasília, 03 de junho de 2020.
  

Para: CFA-SC - Seção de Compras
Providências: Contratação dos serviços de manutenção dos Sistemas de Contabilidade
e de Controle de Patrimônio, para atender as necessidades do CFA, no período de
junho a dezembro de 2020, de acordo com o Memorando 788 (0522994), obedecida a
legislação vigente.  

 

Adm. Francisco Rogério Cristino
Diretor Administrativo e Financeiro

CRA-DF nº 1.904

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor(a), em 03/06/2020, às 08:20, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0527102 e o código CRC
04EDB524.

Referência: Processo nº 476900.001824/2020-55 SEI nº 0527102
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 Seção de Contabilidade
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1816 - www.cfa.org.br

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor(a), em 04/06/2020, às 17:22, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Mauro Kreuz, Presidente,
em 04/06/2020, às 21:03, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0528651 e o código CRC
F5102E36.

Referência: Processo nº 476900.001824/2020-55 SEI nº 0528651
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 Seção de Contabilidade
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L Edifício CFA - Bairro Asa Sul - Brasília-DF -

 CEP 70070-932
Telefone: (61) 3218-1816 - www.cfa.org.br

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor(a), em 15/12/2020, às 10:07, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Mauro Kreuz, Presidente,
em 15/12/2020, às 15:19, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0701195 e o código CRC
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E9E354F0.

Referência: Processo nº 476900.001824/2020-55 SEI nº 0701195

Nota de Empenho 641 - IMPLANTA INFORMÁTICA (0701195)         SEI 476900.001824/2020-55 / pg. 17



 Seção de Contabilidade
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L Edifício CFA - Bairro Asa Sul - Brasília-DF -

 CEP 70070-932
Telefone: (61) 3218-1816 - www.cfa.org.br
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Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
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Diretor(a), em 05/07/2021, às 15:41, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Mauro Kreuz, Presidente,
em 06/07/2021, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0915847 e o código CRC
C197D17D.

Referência: Processo nº 476900.001824/2020-55 SEI nº 0915847
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